
ESTAID DA PARAÍBA
PREFEITURA I,IIJNICIPAL DE DUAS ESTRADAS

AVISO DE CHAIqAívIENTO PÚBLICO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA NO OOO2U2O24

A Prefeitura Municipal de Duas Estradas - PB, através da Pnefeita do
Município de Duas Estnadas - PB, no uso das suas atribuiçôes e com
fundamento na Lei ne ]4,733/2Q21, art. 75, §3e e no Decreto Municipal
ne 76/2Q23, art. 14, convoca ãs empresas interessadas em fornecer o
seguinte oBlETo PoR MErO DE DTSPENSA DE LTCTTAçÃO E!4 RAZÃO DO VALOR:
Contnatação de Empresa especializada na ánea de Engenhari.a Civi1, para
prestação de serviços de acompanhamento e fiscalização de obras do
Município de Duas Estradas - PB frutos de convênios com o Govenno do
Estado da Panaíba, dunante o exencício financeiro de 2024.
PRAZO OE ENTREGA DAS PROPOSTASz 27/O3/2O24.
EMAIL PARA ENvIo DAs PRoPosTAS: pre"feituradeduasestradas. pb@gnail. com.
o termo de referência e demais informações podem ser baixados
diretamente no link disponibilizado logo abaixo desta publicação.

Duas Estradas - PB, 22 de Manço de 2O24.
]OYCE RENALLY FELIX NUNES DE FIGUEIREDO

PREFEITA MUNTCÍPAL DE DUAS ESTRADAS - PB

CHAilAJ'IENTO PÚBLICO

PREÂI{BULO

o ItuNrcÍPIo DE DUAS ESTRADAS, inscrÍto no cNPl sob o ne

08.787.o12/OOOt-tO, através da PREFEITA IiIUNICIPAL, tonna público que

fará contratação mediante o procedimento de DISPENSA DE LICITAçÃo.,
com fundamento no art. 75, inciso I, da Lei ne 74.f33 /2a2a '
ob etivando a contnatação do ob êto adiante descrÍto:

OBJETO: Contnatação de Êmpresa especialÍzada na área de Engenhania
Civil, para prestação de serviços de acompanhamento e fiscalização de
obras do Município de Duas Estradas - PB frutos de convênÍos com o
Governo do Estado da Paraíba, durante o exercícío financeino de 2a24.

ECEBIMENTO DAS PROPOSTAS AT z 27/O3/2O24 às t7:Oo horas - RIO DE

RASÍLÍA
-MAIL PROPOSTAS:ENCAII'IINHAiIENTOPARA DAS

r
sponsável (a): Central de
ntrataçôes ttlunÍcipais (CCítt

ontato: (83) 99158-0654
r

]4.733/ 2021, Decreto MuniciPa
de 14 de março de 2023.

EGIS
e 76

APLICÁVEL: Lei Federal ns.
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E5TADO DA PARAÍBA
PREFEITURA IIUNICIpAL DE DuAs ESTRÃDAS

1. JUSTIFICATIVA E FUilDAIíENTAçÃO:
1,1. 0 MunicÍpio de Duas Estradas - PB, pessoa junÍdica de direito
púbIico interno, tendo por finalidade exercer a representação do Poder
Executivo MunicÍpa] e exercer outras âtribuiÇôes especialmente
designadas na LeÍ Orgânica do MunicÍpio.
7.2. O MunicípÍo de Duas Estnadas - PB necessita da execução dos
serviços descritos no objeto para ã manutenção de suas atividades
nefenentes à fiscalização e consultoria de obnas do MunicÍpio.
1.3. Assim, o Município necessita da contnataÇão desse serviço pon
se tnatar de serviços essenciais para a manutenção de suas atividades.
1.4. O pnocesso de contratação se dará por Dispensa de Licitação, com
base no a"t. 75, I, da Lei Federal ne 14.133r de 01 de abril- de 2@21

e pelo art. 14 do Decneto Municipal ne 76, de 14 de manÇo de 2023, EM

RAZÃO DO VALOR.

2. DESCRIçÃO DETALHADA DO OB]ETO:
2.1. Contratação de Empnesa especializada na área de Engenhania Civi1,
pana pnestaÇão de senviços de acompanhamento e fiscalização de obras
do Muni.cÍpio de Duas Estradas - PB frutos de convênios com o Govenno
do Estado da ParaÍba, dunante o exencício financeiro de 2024.

3. OBRIGAçõES DA CONTRATADA:
a) - Executan devidamênte os serviços descritos no objeto supnacitado,
dentno dos melhores parâmetnos de qualidade estabelecidos pana o namo
de atividade relacionada ao objeto contnatual, com observância aos
prazos estipulados;
b) - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concennentes à

legislação fiscal, civiI, tributária e trabalhista, bem como por todas
as despesas e compromissos assumidos, a qualquen títuIo, perante seus
fonnecedones ou terceiros em nazão da execução do objeto contratado;
c) - Manten preposto capacitado e idôneo, aceito pêIo Contnatante,
quando da execução do contrato, que o repnesente integralmente em

todos os seus atos.;
d) - Permitin e facilitan a fiscalização do Contratante devendo prestar
os infonmes e esclanecimentos solicitados;

ES ADICIONTIIS: 0 edital e seus anexos êncontram-sê disponívei
o link do Diário Oficial ou poderá ser solicitado através do e-mai
NFORMAÇ

e recebimênto de ro ostas.
NCIA DE TEI4Po: Para todas as referências de tempo sená observado

o horário de Brasília e contados em dias úteis.
REFERÊ

DUAS ESTRADAS cuja Pnefeita Municipal
é a autonidade solicitante e a ondenadona de despesas, utilizando
recunsos onçamentánios do nefenido óngão pana fazen face às despesas
da contnataÇão.

óneÃo orumroANTE: r4uNrcÍpro DE
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA i4U]'IICIPAL DE DUÂS ESTRÂDAS

e) - Será nesponsável pelos danos causados diretamente ao Contrâtente
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do
contnato, não excluindo ou neduzindo essa nes ponsa bi lidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão intenessado;
f) - Não ceder, transferir ou subcontnatar, no todo ou em pante, o
objeto deste instnumênto, sem o conhecimento ê a devida autonização
expnessa do Contratante;
g) - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com
as obnigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no respectivo pnocesso licitatório, apresentando
ao Contnatante os documentos necessários, sempre que solicitado.
h) Efetuan a execução dos serviços em perfeitas condições, con.forme
especificaçôes, pnazo e Ioca1 constantes no Tenmo dê Refenência e seus
anexos;
i) Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.
k) - Repanar, corrigin, removen, reconstruir ou substituin, a suas
expensas, no total ou em pante, o objeto do contrato em que se
venificanem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua
execução ou de matêniais nela empnegados.

4. DAS OBRIGAçõES DA CONTRÂTANTEi
a) - Efetuar o pagamento relativo a execução dos serviços efetivamente
nealizados, de acondo com as nespectivas cláusulas do contrato;
b) - Proporcionar ao Contnatado todos os meios necessários pâna a fiel
execução dos serviços contratados;
c) - Notifican o Contratado sobne qualquen irnegularidade encontnada
quanto à qualidade dos serviços., exercendo a mais ampla e completa
fiscalização, o que não êxime o Contratado de suas respon sabilidades
contratuais e legais;
d) - Designan representantes com atribuÍções de Gestor e Fiscal deste
contnato, nos tenmos da nonma vigente, especialmente para acompanhar
e fiscalizan a sua execuÇão, res pect ivamente, permitida a contratação
de tenceiros pana assistência e subsÍdio de infonmaçôes pertinentes a

essas atribuições.

s. DA GESTÃO E FTSCALTZAçÃO OA rXrCUçÃO OO COTTnATO:
5.1. A Gestão do instnumento contnatual será de competência do Gestor
do Contnato designado,
5.2. Compete ao Geston do Contrato:
a) Validar o nelatório mensal nesultante da prestação dos serviços;
b) Controlar administrativamente os aspectos orçamentários e
financeiros inerentes à execução contratual no intuito de que haja seu
desdobramento de fonma negular;
c) Atestar a Nota de Empenhoj
d) Verificar as regulanidades fiscais (Federal, Estadual e
Municipal) e tnabalhista da contnatada;

3

/a-\
(Ld



ESTADO DA PARÂÍBA
PREFEITURA }IUiIICIPAL DE DUAS ÊSTRAOAS

e) Manifêstar-se sobre quaísquen solicitações da contnatada, em

especial aquelas pentinentes a valores do contrato e pnazos,
submetendo-os à autonidade competênte;
Í) Pnopor à autoridade competente, de forma motivada e fundamentada
e com base nas anotações da fiscalização contnatual, a abentura de
pnocesso administnativo para aplicação de penalidades ao contnatado,
conforme previsto no contrato;
g) Administrar o processo de aplicação de penalidades
negulamentanes no edital do pnocesso Licitatório e pactuadas no
contnato;
h) Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual,
consultan, em tempo hábi1, sobre o interesse da nenovação e, em

havendo, pnomoven a respectiva pnonnogação;
i) Executan Justificativa Técnica e Estudo de Compatibilidade do
Preço que ensejanão os ajustes e/ou rênovação do contrato; e
j) fnfonman à área requisitante, em prazo hábi1, quando pneven ou
venifican necessidade de modo promover acnéscimos, supnessões e/ou
outras altenações no objeto do contnato.
5.3. A fiscalização e o acompanhamento do cumprimento das obnigaÇões
decorrentes do contrato, nos termos do artigo 117 da Lei ns !4.133/21,
será de competência do Fiscal do Contrato designado.
5.4. Compete, ainda, ao fiscal designado o cumprimento das seguintes

obrigações:
a) Cumprir e fazer cumprin as disposições regulamentares do serviço
e as c1áusulas constantes no instrumento contnatual pactuado;
b) Acompanhar e fiscalizar as condÍções de execução do contrato de
modo a fomentan seu cumpnimento na estrÍta legalidade;
c) Registnan todas as oconnências qualitativas e/ou quantitativas,
infonmando âo Geston do contnato sobne infraÇões e/ou discnepâncias
que necessitem de ajustes no pacto pana tomada de providências, quando
o objeto não for cumprido ou não suprin a necessidadê tendo como

diapasão o Tenmo de Referência;
d) Efetuar a validação dos subsistemas, notificando a contnatada
sobne possíveis inconsistênc ias j
e) Avaliar os res ultados/obj etos entregues;
f) Atestar a Nota FÍsca1 e o nelatório de prestação dos serviços
(quantidade, modalidade de recebimento dos documentos, tarifas dos
serviços e demais informações que se fizerem necessárias);
C) Manter penmanente vigilância sobne as obrigaçôes da Contratada,
definidas nos dispositivos contratuais fu ndamentalmente quanto à

observância dos princípios e pneceitos con su bstan c iados na Lei no
74.733/21 ê suas altenações;
h) Receber e examinar as crÍticas, sugestôes e reclamações dos
usuánios;
i) Relatan as ocorrências que exijam a comunicação às autonidades
de fiscalização, levando ao conhecimento do poder públÍco as
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ÉSTÀDO DA PARAÍBÂ
PREFEITURÂ iiIJ ICIPAL DE DUAS ESTRÁDÂS

irnegularidades de que tenham conhecimento referentes ao serviço
prestado;
j) Intenvin na pnestação do serviço, nos casos e condições
previstos em lei;
k) Zelan pela boa qualidade do senviço, receber, apurar e
solucionar queixas e reclamações dos usuários, que serão
cientificados, em até 30 (tninta) dias, das providências tomadas; e
l) Acompanhan a evolução e tendência das demandas pelos senviços
regulados, controlados e fiscalizados nas áreas delegadas a terceinos,
públicos ou privados, visando identificar e antecipar necessidades de
investimentos para expansão.
5.5 DA FISCALIZAçÃO E DO RECEBIMENTO DO OB]ETO:
a) O objeto do presente contnato será recebido:
a1) pnovi soniamente, no ato da entnega, pana venificar se está de
acordo com o exigido, e em caso negativo, a contratada devená efetuar
as devidas correções imediatamênte; e,
a2) definitivamente, após o pagãmento, mediante termo detalhado que
compnove o atendimento do contnato.
5.6 A fiscalÍzação de que trata este item não exclui nem neduz a

nes pon sabilid ade da Contnatada, inclusive perante tenceinos, por
qualquer irregulanidade, ainda que nesultante de imperfeições técnicas
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência dêsta, não implica em

corres ponsabi lidade da Administração ou de seus agentes e prepostos,
de conformidade com o ant. 120 da LeÍ ne 14.133, de 2O21,

6. VALOR ESTII{ADO DA CONTRATAçÂO:
6.1. R$ 38.099,97 (Trinta ê oito ml.l e noventa e nove reais e noventa

e sete centavos);
6.2. A estimativa do valon a ser contnatado incluí os serviços de mão

de obra e materiais necessários pana a execução dos serviços.
6.3. 0 valon estimado foi obtido mediante a média das cotações de
preços de mencado apresentados pelas empresas relacionadas no mapa de
preço.
6.4. o valor a ser proposto devená conter a composição dos custos dos
senviços, conforme modelo de apresentação da proposta comencial -
Anexo fI deste Edital de Chamamento Púb]ico.
6.5. Nos preços acima mencionados estão incluÍdas todas as despesas
com impostos, obrigações trabalhistas, encargos sociais e demais
trÍbutos que incidam sobne os serviços a serem contnatados,

estan acompanhada dos seguintes documentos: certídão negativa de

7. CONDIçôES DE PAGAÍiTENTO:

7.t. O pagamento será efetuado na Tesourania do Contratante, mediante
pnocesso negular, da seguinte maneira: Para oconren no prazo de trinta
dias, contados do perÍodo de adimplemento.
7,2. A nota fiscal somênte sená aceita se nela estiven discriminado
detalhadamente o objeto do serviço prestado no período, devendo ainda

5
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFETÍURA [{I,]{ICIPAL DE DUAS ESTRADAS

Débitos Trabalhistas (CNDT); certificado de regularidade de FGTS-CRF;
centidão negativa de tnibutos municipais, estaduais e federais.

8. DOTAçÃO ORçAÍ.IENTÁRIA:
8.1. 0s necursos para a nealização deste serviço estão pnevistos na
seguinte dotação orçamentária:
Recursos própnios do MunicÍpio de Duas Estnadas:
a8.oo - 75.457.10A2.2037 - 500 - 3,3.90.39.01.

9. VIGÊNCIA:
9.1. 0 contrato terá vigência de 09 (nove) meses, contado a partir da
data de sua assinatura.
9.2. O empenho de dotações orçamentánias suplementares até o limite
do seu valon connigido não canacteniza alteração do mesmo, podendo sen
registnado por simples apostila, dispensando a celebração de
aditamento.

10. DO REAIUSTE DO PREçO:
10.1. O reajuste contnatual podená oconrêr após o pnazo de 12 (doze)
meses, a partir da data da assinatuna do contnato.
70.2. A Contratada deverá pleitean o neajustê até a data da pnonrogação
de prazo segui,nte, sob pena de configuração de pneclusão lógica.
10.3. Pana o reajuste será aplicado o Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo - IPCA, fonnecido pelo IBGE.
10.4, O reajuste do preÇo devená sen apresentado em Fatura/Nota fiscal
complementar. Enguanto não divulgado o índice conrespondente do mês
em gue os serviços forem executados, o reajuste será calculado de
acordo com o último índice conhecido, cabendo a corneÇão de cáIculo
quando publicado o índice definitivo.

11. DO ACRÉSCIMO OU SUPRESSÃO:
11.1. No interesse da Administnação do Município, o valor inicial
atualizado da contnatação poderá sen aumentado ou supnimido até o
limite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 125
da Lei t4.133/27.
t!.2. A Contnatada fica obrigada a aceitan, nas mesmas condições
licitadas, os acréscimos ou supnessões que se fizerem necessárias.
11.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite
estabelecido nesta condição, exceto as supnessões resultantes de
acondo entne as partes,

12. DA APRESENTAçÃO DOS DOCUÍ{ENTOS DE HABILITAçÃO:
12.1 Habilitação lunídica
a) Registro comencial, no caso de empresa individual.
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vi.gon,
devidamente negistrado, em se tratando de sociedades comerciais, e no

6
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ESTAIX) DA PARAÍ8Â
PREFEITURA ÍitIJ ICIPAL DE OUAS ESTRÂDAS

ceso de sociedades por açôes, âcompanhado dê documêntos de eleição de
seus administnadores.
c) Decneto de autonização, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização
para funcionamento expedido pelo óngão competente, quando a atividade
assim o exigir.
d) InscrÍção do ato constitutivo, no caso de sociedades civis,
acompanhada de pnova de dÍretonia em exercÍcio.
e) 0 contrato social e suas altenações, quando possível, deverão
constar a denominação social e identificação do (s) namo (s) de
atividade (s) da empresa, o qual deverá ser compatível com o objeto
licitado.
f) Os pnoponentes que tenham como ato constitutivo o ESTATUTO,
que o apresente juntamente com a última ata que elegêu sua diretonia
ou administ nadores .

12.2. Regularidade Fiscal
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas lurídicas
no MinÍsténio da Fazenda (CNPI).
b) Quando for o caso:
b.1) Prova de inscnição no Cadastno de Contribuinte Estadual, nelativo
ao domicíIio ou sede do pnoponente, pentinente ao namo de atividade e
compatíveI com o objeto da presente dispensa de licitação *(no caso
de empresas dos setones do comércio, indústria e serviços de tnansporte
ÍntermunÍcipa1 e intenestadual).
b.2) Prova de inscnição no Cadastro de Contnibuinte Municipal, nelativo
ao domicílio ou sede do proponente, pertinente ao namo de atividade e

compatível com o objeto da presente dispensa de licitação ou Alvará
de Licença para Localização e Funcionamento. *(no caso de empnesas com

atividade de pnestação de serviços).

c) Pnova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante
apresentação de Certidão Negâtiva de Débito das Contribuições
Fedenais, expedido pela Secretaria da Receita Federal, da sede do
proponente, ou outra equivalente, na fonma da Lei.
d) Pnova de regulanidade pana com a Fazenda Estadual, mediante
apnesentação de Centidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda., da sede do proponente, ou outra
equivalente, na forma da Lei.
e) Prova de negularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apnesentação de Certidão Negativa de DébÍto, expedida pela SecnetanÍa
Municipal da Fazenda., do domicilio ou sede do pnoponente, ou outra
equivalente, na forma da Lei.
f) Pnova de regularidade neLativa à Seguridade Socia1 (INSS) ou
ao Fundo de Garantia por Tempo de Senviço (FGTS), mediante apresentação
de Centidão Negatíva de Débito, demonstnando situação negulan no
cumprimento dos encargos sociais.
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13. DA QUALIFICAçÂO TÉCNICA:
13.L A empresa licitante devená apresentân atestado de capacidade
técnica, fornecido por pessoâ jurídica de Direito Público ou de Direito
Privado, comprovando ten r-ealizado atividade compatÍve1 e pertinente
ao objeto da presente dispensa de licitação ou notas fiscais/empenho
que comprovem os servi çoslfornecimento de atividade compatível e
pentinente ao objeto da presente dispensa de licitação.
13.2. Certidão de Registro e Quitação Pessoa lurÍdica no CREA vigente;
13.2. Certidão de Registro e Quitação Pessoa FÍsica no CREA vigente
do engenheiro civil nesponsáveI pelos senviços da empnesa Licitante
ou Carteira do CREA e vÍnculo com a empresa.

14. DAS DISPOSIçÕES FINAIS:
74.1 É vedada a subcontnatação parcial ou total, do objeto contratado,
não podendo a contratada transfenir a outrem a sua execução.
14.2 Os casos omissos serão nesolvÍdos pelo contratante à 1uz das
disposições constantes na Lei de n.s 74.733/27, dos prÍncÍpÍos do
dineito púbIico e, subsidianiamente, com base em outnas nonmas
jurídÍcas que sÍrvam ao suprimento de eventuais lacunas.
14.3 As comunicaçôes entre as partes serão feitas exclusÍvamente por
escnito, entregues sob protocolo ou com recibo de entrega.
14.4 Fica eleito o Foro do Município de Guanabira - PB como único
competente pana conhecimento e decisão de quaisquer questões oriundas
do presentê Termo de Referência.

Duas Estradas - PB, 22 de Março de 2024.

á.*,*." lr*, X *p,,o .r* S,.-P
central de íontiatações MúnicÍpais - ccM

ANEXOS AO EDITAL DE CHAMAMENTO

Anexo I - Especificações
Anexo II - Modelo da Proposta
Anexo fII - Minuta do Contrato
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g) Prova de regularidade perante a Justiçâ do Trabalho (CNDT -
Certidão Negativa de Débitos Tnabalhistas- Lei n" !2.44A/2Aa1).
12.3 Qualiflcação Econômico-Financeira
a) Certidão negativa de falência ou concordata, recupenaçãojudicial e êxtrajudicial, expedida pelo distribuidor judicial da sede
do pnoponente.



ÊSTADO DA PARAÍBA
PREFETTURA N{ICIPAL DE Dt,ÂS ESTRÂDAS

ANEXO I - ESPECIFICAçõES

DISPENSA NO OOO2U2O24

1.O. DO OBIETO
1.1. Constitui objeto deste Processo de Dispensa de Licitação:
Contnatação de Empresa especializada na ánea de Engenharia Civil, para
pnestação de serviços de acompanhamento e fiscalÍzação de obnas do
Município de Duas Estradas - PB frutos de convênios com o Governo do
Estado da Paraíba, durante o exercício financeiro de 2A24.

2.O. ]USTIFICATIVA
2.1. Considerando as necessidades do ORC, tem o presente tenmo a
finalidade de definin, técnica e adequadamente, os procedimêntos
necessánios para viabilizan a contratação em te1a. As canactenÍsticas
e especificações do objeto ora licitado são:

cóD

01
DrscRr tt{açÃo

Contratação dê pnestação de sêrviços de
engenhanla para o acompanhamento e fiscalização
dâs obras da Admlnistrãção t4unicipal frutos de
convênios com o Govênno do Éstado da ParaÍba, coÍr
ê êIaboração e emissão de boletins de medlção e
nelatórios-

Íota1 38.099,97

3.0. oBRIGAçõES OO CONTRATADO

3.1. Executar devidamente os senvÍços descnítos no objeto supnacitado,
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo
de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos
pnazos estipulados;
3.2. ResponsabilÍzar-se por todos os ônus e obrigações concernentês à
legislação fiscal, civiI, tributánÍa e trabalhista, bem como por todas
as despesas e compromissos assumidos, a qualquer títu1o, penante seus
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
3.3. Manter pneposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante,
quando da execução do contrato, que o nepnesente integralmente em
todos os sêus atos;
3.4. Permitin e facilitar a fiscalização do Contnatante devendo prestan
os informes e esclarecimentos solicitados;
3.5. Será nesponsáveI pelos danos causados diretamente ao Contratante
ou a tercelnos, decornentes de sua culpa ou dolo na execução do
contnato, não excluindo ou neduzÍndo essa nesponsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão intenessado;
3.6. Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em pante, o
objeto deste instnumento, sem o conhecimento e a devida autorização
expnessa do Contratante;
3.7. Manter, durante a vigêncÍa do contnato, em compatibilÍdade com
as obrigaçôes assumidas, todas as condições de habilitação e

IGO UI{IDAOÊ

fiÊs
QUÂIITIDÁDE

o9
P. urtÍiínro

4.233r33
P. ÍOTÂL

34.499,97
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qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando
ao contnatante os documentos necessárÍos, sempre que solicitado.
3.8. Efetuar a execução dos senvÍços em per+eitas condições, conforme
especificações, prazo e 1ocal constantês no Termo de ReferêncÍa e seus
anexos;
3.9. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatónio.

O. DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREçOS
1. Havendo proposta com valor para o nespectivo item relacÍonado no
exo I - Termo de Referência - Especificações, na coluna código:
1.1. Superion ao estimado pelo ORC, o item será desconsidenado; ou
1,2. Com indÍcios que conduzam a uma presunção relativa de
exequíbilidade, em ta1 situação, não sendo possível a imediata

confÍnmação, poderá ser dada ao licitante a opontunidade de demonstran
a sua exequibilidade, sendo-Ihe facultado o prazo de o3 (três) dias
úteis para comprovân a viabilidade dos preços, sob pena de
desconsideração do item.
4.2. Salienta-se que tais ocornências não desclassificam
automaticamente a proposta, quando for o caso, apenas o item
correspondente.
4.3. O valon estÍmado que o ORC se propõe a pagan pelo objeto da
presente dispensa - Valon de Referência -, que representa o somatónio
total dos preços relacÍonados na nespectiva planilha dos serviços a

senem executados, referentê ao corrêspondentê ltem, está acima
lndicado.

Cêntna1 de Con natações MunicÍpais - CCM
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5.O. HODELO DA PROPOSTA

5.1. É parte integrante deste Edita1 de chamamento Público o modelo
de proposta de preços correspondente, podendo o licitante apresentan
a sua proposta no próprio modêIo fornecido, desde que seja devidamente
pneenchido, conforme faculta o instrumento convocatónio - Anexo II.
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ANEXO II - IIODELO DE PROPOSTA

DTSPENSA No OOg21,l 2024

REF.: DISPENSA No OOO2U2O24

0BlEÍOr Contnatação de Empresa especializada na área de Engenharia
Civi1, para prestação de serviços de acompanhamento e fiscalização de
obras do MunicÍpio de Duas Estnadas - PB frutos de convênios com o
Governo do Estado da ParaÍba, durante o exercÍcio financeiro de 2024.

PROPONENTE:

Prezados Senhones, nos termos do processo de dispensa de licitaÇão em

epígrafe, apresentamos propostâ confonme abaixo:

cóDrGo DrscRrÍírNAçÃo QUÂNTIDADE

oa

UI{IDÂDE

14ÊsContratação de prestação de serviços dê êh8ehhâria para o
acompanhamento e fiscalização das obras da adninistração
l.lunicipâl frutos de convênios coo o Governo do Estado da PãraÍba,
con a elaboração e emissão de boletins de nedição ê relatórios.

VALOR TOTAL DA PROPOSTA . R$

PRAZo:09 (nove) meses.

PAGAMENTo: Após 30 (tninta) dias.
VALIDADE DA PRoPoSTA: 66 (sessenta) dias.

de

ResponsáveI

CNP]

de

71
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PROPOSTA
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ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO

DISPENSA Ne O6O2U2O24

CONTRATO N9 ..../

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAIVI A

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS E

, PARA EXECUÇAO DE SERVIçO CONFORME

DISCRIMINADO NESTÊ INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento panticular de contrato, de um lado PREFÊITURA

MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS - Rua do Comércio, 23 - Centno - Duas

Estradas - PB, CNPI ne o8.787 .@].2/O0o1-tO, neste ato repnesentada pela
Prefeita loyce Renally Felix Nunes de Figueinedo, Bnasileira, Casada,
Funcionaria Publica, residente e domiciliada na Fazenda São Francisco,
SN - Zona Runal - Duas Estnadas - PB, CPF ne O9O.4O7.5O4-4O, Carteira
de Identidade ne 3.57O.572 SSP, doravante simplesmente CONTRATANT, e

CNP] n9 , neste ato repnesentado por residente e

domiciliado hâ ....,
CPF ne , Carteira de Identidade ns doravante

simplesmênte CONTRATADO, decidiram as pantes contnatantes assinan o
presente contrato, o qual se regerá pelas c1áusulas e condições
seguintes:

CLÁUSUIA PRII'IEIRA - DOS FUNDAÍiTENTOS:

Este contrato decorre da Dispensa de Licitação ne 0OA2t/2024 'processada nos termos da Lei no t4.L33/2O21; Decneto Municipal n"
76/2023; e legislação pertinente, considenadas as alterações
posteniones das referidas normas, às quais os contnatantes estão
sujeitos como também às cláusulas deste contnato.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OB]ETO:
o pnesênte contnato, tem por objeto: Contnatação de Empnesa

especializada na área de Engenhania Civi1, para prestação de serviços
de acompanhamento e fiscalização de obras do Município de Duas Estradas
- PB frutos de convêníos com o Govenno do Estado da Panaíba, durante
o exercício financeÍro de 2024.

72

G?

do outno lado .

0 senviço deverá sen executado rigorosamente de acordo com as condições
expressas neste instrumento, proposta apresentada, especificações
técnicas cornespondente s, pnocesso de Dispensa de Licitação ne

aOO2U 2024 e instnuções do Contnatantê, documentos esses que ficam
fazendo pantes integrantes do presente contrato, independente de

transcrição; e sob o regime de empreitada por preço unitário.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREçOS:
0 valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$
(...).
Repnesentado pon: ... x R$ ...

CLÁUSULA QUARTA - DO REA]USTAJIIENTO EIiI SENTIDO ESTRITO:
Os pneÇos contratados são fixos e irneajustáveÍs no prazo de um ano.
Dentno do prazo de vÍgência do contrato e mediante solicitação do
Contnatado, os pneços podenão sofren neajuste após o interregno de um

ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumul,ado,
tomando*se por base o mês do orçamênto estimado, exclusivamente para
as obrigaçôes iniciadas e concluídas após a ocornência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o internegno mínimo de um ano
sêrá contado a pârtir dos efeÍtos financeiros do último reajuste.
No caso de atnaso ou não divulgação do Índice de reajustamento, o
contratante pagârá ao contratado a importância calculada pela última
variação conhecida, liquidando a difenença correspondente tão logo
seja divulgado o índice definÍtÍvo. Fica o Contratado obrigado a

apresentar memória de cálcuIo referente ao reajustamento de pneços do
valor remanescente, sempre que este ocorren.
Nas afenÍçôes finais, o índice utilizado para reajuste será,
obrigatoriamente, o definitivo.
caso o índice estabelecido pana neajustamento venha a ser extinto ou
de qualquer forma não possa mais ser utilÍzado, será adotado, em

substituição, o que vien a ser determinado pela legÍsIação então em

vigor.
Na ausência de previsão 1egaI quanto ao índice substÍtuto, as partes
elegerão novo Índice oficial, para reaJustamento do preço do valor
nemanescente, por meio de termo aditivo.
O neajuste poderá ser realizado por apostilamênto.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilÍbrÍo
econômico-financeino, quando for o caso, sená de até 1(um) mês,
contado da data do fonnecimento da documêntação comprobatória do fato
imprevisÍvel ou previsíve1 de consequência incalculáve1, observadas
as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei !4.733/27

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAçÃO:

As despesas correrão por conta da seguinte dotação,
orçamento vigente:
Recursos Próprios do MunicÍpio de Duas Estradas:
o8.oo - 75.457.1002.2037 - 500 - 3.3.90.39.O7.

constante do

CLÁUSULA SEXTA . DO PAGAi'IENTO:

o pagamento será efetuado mediante processo negular e em observância
às normas e procedimentos adotados pêIo Contnatante, bem como as

disposições dos Arts. t4t a 746 da Lei 74.]-33/21-; da seguinte
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maneira: Para ocorner no prazo de trinta dias, contados do perÍodo de
adimplemênto.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAçõES OO CONTRATANTE:

a) - Efetuan o pâgamento relativo a execução dos senviços efetivamente
realizados, de acordo com as respectivas cIáusulas do contnato;
b) - Pnoporcionar ao Contnatado todos os meios necessánios para a fiel
execução dos serviços contratados;
c) - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontnada
quanto à qualidade dos serviços, exercendo a mais ampla e completa
fiscalização, o que não exime o Contratado de suas respon sabilidades
contratuais e legais;
d) - Designar represêntantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste
contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhan
e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitÍda a contnatação
de terceiros para assÍstência e subsÍdio de infonmações pentinentes a

essas atribuições.

CLÁUsULA NONA . DAS OBRIGAçôES DO CONTRATADO:

a) - Executar devÍdamente os serviços descrÍtos no objeto supracÍtado,
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecÍdos para o ramo

de atividade relacionada ao objeto contratual, com obsenváncia aos
prazos estipulados;
b) - Respon sabilizar- se pon todos os ônus e obrigações concernentes à

leglslação fiscal, civi1, tributária e trabalhista, bem como por todas
as despesas e compromissos assumidos, a qualquer títu1o, perante seus
fornecedones ou tenceiros em razão da execução do objeto contratado;
c) - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante,
quando da execução do contrato, que o represente intêgralmentê em

todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar
os informes e esclarecimentos solicitados;
e) - Será responsáveI pelos danos causados dinetamente ao Contratante
ou a terceiros, deconrentes de sua culpa ou dolo na execução do
contrato, não excluindo ou reduzindo essa nesponsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão intenessado;

14
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CLÁUSULA SÉTIIIA - Dos PRAzos E DA VIGÊNCIA:
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do
objeto ora contratado, que admitem prorrogação nas condiÇões e
hipóteses previstas na Lei 14.133/2021, estão abaixo indicados e serão
considerados da assinatura do Contnato:
a - InÍcio: Imediato;
b - Conclusão: o9 (nove) meses.
A vigência do presente contrato será determinada| O9 (nove) meses,
considenada da data de sua assinatura; podendo sên pronrogada, nas
hipóteses e nos termos dos iArts. tâs a t!4, da Lei 14.133/2!.
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f) - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em pârte, o
objeto deste instnumento, sem o conhecimento e a devida autorização
expressa do Contratante;
g) - Manter, durante a vigência do contrato, em compatÍbilidade com
as obrigaçôes assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no nespectÍvo processo licitatório, apresentando
ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.
h) Efetuan a execução dos serviços em perfeitas condições, conforme
especÍfÍcaçõês, pnazo e 1oca1 constantes no Termo de Referência e seus
anexos.
i) Não será admitÍda a subcontratação do objeto licitatório.
j) - Repanar, conrigÍr, removen, reconstnuin ou substituin,
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em

verificarem vícios, defeitos ou incorreções rêsultantes
execução ou de materÍais nela empregados.

a suas
que se
de sua

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAçÃo e gxTTnçÂO:

Este contrato poderá sen alterado com a devida justificativa,
unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as pârtes, nos
casos e condições previstas nos Ants. L24 a 136 e sua extinção,
formalmente motivada nos autos do processo, assegunados o
contraditório e a ampla defesa, ocorrená nas hipóteses e disposições
dos Arts. 737 a 139, todos da Lei 74.733/27
Nas alterações unÍlaterais a que se rêfere o inciso I, do caput do
A?t. !24, da Lei 74.133/21, o Contratado será obrigado a aceitar, nas
mesmas condiÇões contratuais, acnéscimos ou supressões que se fizerem
nos serviços, de até o respectivo limite fixado no Ant. 125, do mesmo

diploma 1egal, do valor inicÍal atualizado do contrato. Nenhum

acréscimo ou supnessão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as
supressões nesultantes de acordo celebrado entre os contnatantes.

CLÁUSULA DÉCIüA PRII4EIRA - DO RECEBIIiIENTO!

Executada a presente contratação e observadas as condições de
adimplemênto das obrigações pactuadas, os procedimentos e condições
pana receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, confonme o
caso, às disposiçôes do Art. t4O, da Lei 14,133/21.
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de

necebimento provisório, se dará pelas partes, quando verÍficado o

cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias
da comunicação escrÍta do Contatado. No caso do termo detalhado de
necebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas pantes, apenas
após o decunso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o
atendimento das exigêncÍas contnãtuais, não podendo esse pnazo ser
superion a 90 (noventa) dias, salvo êm casos excepcionais, devidamente
justificados.

CLÁUSULA DÉCII.IA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:

15
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0 Contnatado será responsabilizado administrativamente, facultada a

defesa no prazo lega1 do interessado, pelas infrações previstas no
Art. 155, da Lei t4.133/ 2l e serão aplicadas, na 'forma, condições,
regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo

diploma legaI, as seguintes sanções: a - adventência aplicada
exclusivamente pela infração adminÍstrativa de dar causa à inexecução
parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade
mais gnave; b - multa de mora de O,5% (zero vírgu1a cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado
na execução do objeto da contratação; c - multa de to% (dez por cento)
sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas
previstas no refenido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo
que tiver aplicado a sanção, pelo pnazo de dois anos, aplicada ao
nesponsáveI pelas Ínfrações administrativas previstas nos incisos II,
fII, IV, V, VÍ e VII do caput do referido Ant. 155, quando não se
justifican a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de
inidoneidade pana 1icÍtar ou contnatar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entês fedenativos, pelo pnazo
de cinco anos, aplicada ao nesponsáve1 pelas infrações administratÍvas
previstas nos incisos VIII, Ix, x, xI e XII do caput do referido Art.
155, bem como pelas infrações administrativas pnevistas nos incisos
II, I1I, IV, v, VI e VII do caput do mesmo ãrtigo que justifiquem a

imposiçâo de penalidade mais gnave que a sanção referida ns § 4e do
neferÍdo Art. 156; f - aplicação cumulada de outras sanções previstas
na Lei 14.133/21.
Se o valor da multa ou indenizaÇão devida não for recolhido no pnazo
de 15 dias após a comunicação ao Contrãtado, será automaticamente
descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a

fazer jus, acnescido de junos moratórÍos de 1% (um pon cento) ao mês,

ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAçÃO TTNAHCCTRN:

Nos casos de eventuais atnasos de pagamento nos tenmos deste
ínstrumento, e desde que o contnatado não tenha conconrido de alguma
forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida
desde a data limite fixada pana o pagamento até a data conrespondente
ao efetÍvo pagamento da parcela. os encargos monatórios devidos em

razão do atraso no pagamento serão calculados com utilizaÇão da
seguinte fórmuIa: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos moratórios; N

= númeno de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; VP = valor da parcela a sen paga; e I = índice de compensação
financeina, assim apunado' 1 = (TX + 1.:OO) + 365, sendo TX = pencentual
do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um

novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese
do neferido índice estabelecido para a compensação financeira venha a
ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será

1-6
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adotado, em substituição, o que víen a sen determinado pela legislação
então em vigor.

cLÁusuLA DÉcrÍ{A QUARTA - Do FoRo:
Para dirimir as questôes deconrentes deste contrato, as pantes elegem
o Foro da Comarca de Guarabira - PB.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em A2
(duas) vias, o qual vai assinado pelâs pantes e por duas testemunhas,

DUAS ESTRADAS - PB, . .. de de

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

17
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DIÁRIO OFICIAL Do MUNICíPIo DE DUAS ESTRADAS
Criado pela Lei Municipal no 42 /2O00, de 21, de dezembro de 2000.

I

Duas Estradas/PB 23 de Março de 2024

AVISO DE CHAÍvIÀIqENTO PÚBLICO PARA CONTRATAçÃO DIRETA
DISPENSA No OOO2U2O24

Duas Estradas - PB, 22 de Março de 2O24,
]OYCE RENALLY FELIX NUNES DE FIGUEIREDO
PREFEITA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS - PB

Link para baíxar Edital:
https : //duasestradas . pb . gov . bnllicitacao/díspens a'n-AOA27-2024/

Rua do Comércio, 23, Centro, Duas Estradas/PB - CEP: 58.265400
Iel; (83) 3265 1030- E-mail: prefeitura@duasestradas.pb.gov.br
CNPJ: O8.787.01210001-10 .:-q?

A PrefeÍtura Municipal de Duas Estradas - PB, atnavés da Pnefeita
doMunicÍpio de Duas Estradas - PB, no uso das suas atribuições e
com fundamento na Lei ne t4.733/2O21, ant. 75, §3e e no Decneto
Municipalne 76/2023, art. 14, convoca as empresas intenessadas em

fornecer o seguinte OBJETO PiOR ItilEIO DE DISPENSA DE LICITAçÃO EM

RAZÃO Do VALOR: Contratação de Empresa especializada na área de
Engenhania Civil, para pnestaÇão de senviços de acompanhamento e
fiscalÍzação de obras do MunicÍpio de Duas Estradâs - PB frutos de
convênios com o Governo do Estado da Paraíba, dunante o exercício
financeiro de 2024.
PRAZO DE ENTREGA DAS PROPOSTAS| 27/O3/2O24.
EI|IAIL PARA ENVIO DAS PROPOSTAS: pre'feituradêduasestradas. pb@gmail. com.
0 tenmo de referência e demais informações podem sen baixados
dinetamente no link disponibilizado logo abaixo desta publicação.


